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Ed'ga"%—— Autoriza o Chefe do Poder Executivo municipal a
P e efetuar despesas com a premiagdo do torneio de

Beach Ténis, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA, ESTADO DO
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar
despesas com a premiagao do torneio de Beach Ténis, que acontecera na cidade
de Trés Barras do Parana, nos dias 21 e 22 de margo de 2026.

Art. 2° A premiagao sera a seguinte:

CATEGORIA MASCULINA

Classificacao Prémio
1° Lugar R$ 700,00 + 02 Troféus
2° Lugar R$ 500,00 + 02 Troféus
3° Lugar R$ 400,00 + 02 Troféus
4° Lugar R$ 300,00 + 02 Troféus

CATEGORIA FEMININA
Classificagdo Prémio
1° Lugar R$ 700,00 + 02 Troféus
2° Lugar R$ 500,00 + 02 Troféus
3° Lugar R$ 400,00 + 02 Troféus
4° Lugar R$ 300,00 + 02 Troféus

Paragrafo unico. Caso o valor das inscricbes seja superior a da
premiagao, a premiagéo sofrera acréscimo na proporgao da diferenca.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei serdo suportadas com recursos
do orgamento municipal vigente, na seguinte dotagao:
08.01 278120142.04000 Manuteng¢éo do Desporto Amador
3.390.31 Premiagdes Culturais, artisticas, cientificas e outras.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢bes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municip Trés Barras do Parana, em 17 de margo
de 2026.
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